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[bookmark: _Toc438022617][bookmark: _Toc108777404][bookmark: _Toc321136340][bookmark: _Toc321131500][bookmark: _Toc321136539]
Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Assédio Moral da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para colaborar com a educação e o treinamento dentro da empresa, para que todos os colaboradores tenham total entendimento sobre todas as políticas regulamentadas pela empresa, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de educação e treinamento. 

[bookmark: _Toc108777405]Visão Geral 

Esta política tem como objetivo orientar o treinamento dos colaboradores de forma que estes sigam as regras dispostas nas políticas da empresa. 

[bookmark: _Toc108777406]Competência

A política abrange todos os colaboradores, inclusive aqueles pertencentes ao corpo de direção. 

[bookmark: _Toc108777407]Procedimento

Os orientadores deverão apresentar aos colaboradores, de forma clara e objetiva, todas as políticas da empresa e seus principais pontos, inclusive fornecendo exemplo das condutas permitidas e proibidas, de modo que fique nítido a finalidade da política em questão.

Tal treinamento deverá ser realizado dentro de um período de 12 a 24 meses para que possa ser apresentada aos colaboradores mudanças realizadas nas políticas, se houver, e reforçar os pontos mais importantes.

É importante priorizar que caso ingresse um novo colaborador, as políticas devem ser apresentadas da mesma forma que foi para os demais.

Ademais, todas as eventuais dúvidas devem ser sanadas no momento do treinamento ou posterior a ele.

[bookmark: _Toc108777408]Definição

Para esta política, colaborador consiste na pessoa que trabalha junto a empresa e sendo contratado por ela, em caráter permanente ou temporário.

Orientador define-se como sendo a pessoa com conhecimento suficiente a respeito das políticas, capaz de apresenta-las aos outros colaboradores e sanar eventuais dúvidas.


[bookmark: _Toc108777409]Responsabilidades 

Os superiores hierárquicos e os supervisores são responsáveis por aplicar as normas contidas nesta política e sempre tratar dos respectivos assuntos com discricionariedade e ética. Caso venham a ter providencias a serem tomadas, é essencial que a intimidade dos envolvidos seja preservada, não podendo ser revelada particularidades do ocorrido a terceiros que não possuem pertinência para tanto, evitando, desta forma, conflitos e constrangimentos.

Ademais, o corpo diretivo e seus supervisores devem não só fiscalizar e aplicar as normas, mas também devem dar o exemplo, afinal, possuem posição de destaque na empresa e com isso, refletem os ideais da mesma, sendo assim, é de máxima importância que a boa conduta seja observada.

No que tange ao corpo de funcionários, estes são responsáveis por prezar pelo bem-estar próprio e também daqueles que os rodeiam. Sendo assim, caso algum funcionário presencie, suspeite ou mostre-se incomodado acerca da postura de outro colega, é de suma importância que leve o ocorrido para os responsáveis de modo que tal atitude possibilita a averiguação e que sejam tomadas as devidas providências, sempre prezando pelo sigilo e confidencialidade das informações compartilhadas. Ressalta-se que tais denúncias podem ser feitas pelo canal de denúncias disponibilizado pela empresa.

[bookmark: _Toc108777410]Condutas proibidas e permitidas

[bookmark: _Toc108777411]Condutas proibidas

•	Não é permitido que qualquer funcionário seja tido como orientador sem que tenha sido realizado o devido treinamento do mesmo

[bookmark: _Toc108777412]Condutas permitidas

•	É aceitável a orientação dos novos colaboradores ser feita de forma individual, sendo o melhor momento o ato da contratação, desta forma, o indivíduo irá adentrar na empresa já com o conhecimento adequado sobre as políticas da mesma.

•	É permitido e encorajado que o colaborador procure um orientador para sanar alguma dúvida a respeito de determinada política de compliance antes de efetuar alguma tarefa.

•	É permitido que a empresa forneça para um colaborador um curso de aperfeiçoamento para que este se torne um orientador de políticas da empresa. Para isto, deve-se observar as normas contidas na Política de Presentes e Brindes.
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